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Aposentados e o "bolo do Real": "A Constituição garante o poder de compra, o que não está acontecendo" 
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MP que desindexa salário será alterada 
Paulo Paiva afirma que 
texto precisa de alguns 
"aperfeiçoamentos", mas 

nega que existam brechas 
RAUL PILATI  

BRASÍLIA — A medida provisó-
ria que desindexou os salários 
pode sofrer alterações, admi- 

tiu ontem o ministro do Trabalho, 
Paulo Paiva. Segundo ele, pode ser 
necessário algum "aperfeiçoamento" 
no texto — divulgado na sexta-feira 
— quando houver a reedição no final 
de julho. Ele reconheceu também que 
ainda há discussões sobre o conceito 
de "aumento" previsto na MP. No 
mesmo dia em foi divulgada, a MP já 
sofreu uma alteração, eliminando a 
proibição de as em-
presas negociarem 
aumentos reais com 
os trabalhadores. 

Segundo Paiva, a 
MP 1.053 não tem 
brechas jurídicas, co-
mo vêm argumen-
tando alguns advo-
gados. Ele considera 
que o impedimento 
a empregados e em-
presas recorrerem à 
Justiça do Trabalho 
enquanto as nego-
ciações estiverem 
sob o julgamento de 
mediador não ferem 
a Constituição. 

Mas em São Paulo, o Tribunal Re- 
gional do Trabalho (TRT) suspendeu 
por dois dias, a contar de hoje, julga-
mentos e audiências de conciliação 
para que os juízes estudem o texto da 
MP e encontrem soluções para situa- 
ções não previstas. A principal delas 
é a greve. O presidente do 'MT, Ru-
bens Tavares Aidar, disse ontem que 
o Direito é antes de tudo "lógica e 
bom senso" e que a tendência dos juí-
zes será a de julgar rapidamente dis-
sídios nos quais haja paralisação dos 
empregados, ainda que com sacríficio 
do processo negociai da forma como 
é descrito na MP. Segundo Aidar, to-
do o artigo 11 da medida provisória 
pode cair por terra em caso de greve 

dos trabalhadores. 
Por este artigo, frustrada a nego-

ciação direta, as partes devem, "obri-
gatoriamente" e "antes do ajuizamen-
to do dissídio coletivo" solicitar ao 
Ministério do Trabalho a designação 
de um mediador, que terá 30 dias pa-
ra obter um acordo e, em caso de fra-
casso, mais cinco dias para apresen-
tar suas conclusões para a Justiça do 
Trabalho. "No caso de uma greve de 
motoristas, por exemplo, a popula-
ção não pode esperar 30 dias, sem 
õnibus, por um acordo", disse Aidar. 
Uma saída, avalia, seria as partes 
concordarem em assinar um termo 
desistindo do mediador e fazer a últi-
ma tentativa de acordo no próprio 
Tribunal. 

O ministro Paulo Paiva observou 
que os advogados do governo partici-

param de sua elabo-
ração, e que se hou-
vesse erros o texto 
não teria sido apre-
sentado ao presiden-
te Fernando Henri-
que Cardoso. Paiva 
reconheceu que as 
partes estão impedi-
das de buscar uma 
saída pela Justiça 
enquanto o media-
dor estiver atuando, 
mas considera que o 
governo pode esta-
belecer esta regra. 

O ex-ministro do 
Trabalho Walter Ba- 
reli acredita que a 

MB apressa uma solução negociada 
para as disputas, pois trabalhadores 
e empregadores vão procurar evitar 
ter que recorrer ao mediador para 
não ter que esperar uma solução. Só 
que Paulo Paiva informou que ape- 
nas dentro de dez dias irá propor ao 
presidente Fernando Henrique um 
&ereto presidencial regulamentan- 
do a figura do mediador. Ele espera 
(11-t• as partes escolham pessoas do 
set or privado, e afirmou que o gover- 
no só indicará alguém em último ca- 
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■ Colaborou Liliana Pinheiro, de São Paulo 
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